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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. OSVALDO REIS E OUTROS) 

~--_.~- ------------~ 

ASSUNTO: te=. 
DE -ARQ UI VADO 

Dá nova redação ao artigo 28, ao inciso II do artigo 29, ao parágrafo 29 

do artigo 32, aos parágrafos 29 e 59 do artigo 77, suprimindo-se os pa­

rágrafos 39 e 49. 

~ DESPACHO: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AO ARQUIVO em ~ de NOVEMBRO de 19.-9..5_ 

,.,., 
DISTRIBUICAO 

Ao Sr. ,em 19 ___ 

O PresIdente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• :z 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---, 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMA R A DOS D EPUTADOS 

DE 1995 9 250, 
c R. OSVALDO IS E OU o ) 

0- nov red C-O 

- , 
O par qr fo 29 

artigo 77, upr 

O rtigo 28, o inei o II do rtigo 

do rtigo 32, o p rágrafo 29 e 59 do 
indo- os p rágr fo 39 9. 

(A CO I sAo D CO STITUIC O STIÇA E DE D cAO) 

ral, nos termos do § 3º do Art. 60, da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional: 

Art. 1º - Os dispositivos da Constituição Fede 

ral abaixo enumerados passam a vigorar com a seguintes altera 

ções: 

Art. 28 - A eleição do Governador e do Vice-Gove~ 

nador de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no 

venta dias antes do término do mandato de seus antecessores, e 

a posse ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano subseqüente. 

Art. 29 ......................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Inciso 11 - Eleição do Prefeito e do Vice-Prefei 

to até noventa dias antes do término do mandato dos que 

suceder. 

devam 

Art. 32 ......................................... .. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - A eleição do Governador e do Vice-Gover-

nador, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governa­

dores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração. 

Art. 77 ......................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º - Será considerado eleito Presidente o can 

di dato que, registrado em partido político, obtiver a 

de votos, não computados os votos em branco e nulos. 

§ 3º - Suprimir. 

§ 4º - Suprimir 

. . malorla 

§ 5º - Renumerar este parágrafo com a seguinte re 

dação: Se, na hipotese do parágrafo anterior, houver empate en 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tre os dois candidatos mais votados, qualificar-se-á o mais ido 

so . 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o segundo turno em nosso País, está havendoum 

dispêndio de verbas elevando o gasto público . Com a queda da in 

fIação e a estabilização da nossa moeda, temos que conter tudo 

que onerar a Federação, para que não aconteça o que houve no 

passado. 

O segundo turno provoca as coligações de partidos 

sem a menor ideologia e na maioria das vezes negociando cargos 

de primeiro, segundo e terceiro escalão dos governos federal e 

estadual. 

Sala das Sessões, 26 de a-- 1995. 

, 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº , que -- -
sobre a eliminação do segundo turno nas eleições. 
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" , ,} PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , que disp õ= ------ --~ 
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ASSINATURA GABINETE NOME/ESTADO 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 

s ab:e a e l iminaç~ o da segund a turno nas eleiçôes. 

59 -

ASSINA GABINETE NOME/ESTADO ~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 

sobre a eliminaç~o dJ segu~jJ turno nas eleiçôes. 

GABINETE , 

88 - f2Ú 

-89 - Ilrt-
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91 -

92 - ,, / 
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96 -

97-

98 -

99 -
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I PROPOSTA DE EMENDA ~ CONSTITUIÇAO Nº , q~e ----
sobre 2 elimina;~J do seg iJnj o t u rn~ na s e leiç6es. 

ASSINATURA GABINET E NOME/ESTADO 

---------------------------------------~------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME , rftlA/kn (i;adt S::'c 

GABINETE: 3.2 C) 
----~--------------------------

PARTIDO: PmoA 
~~~~-------------------------

ESTADO: }!f1S 
----~----------------=-~~-------

ASSINATURA:L~~~::::==-~=-_~~~I 
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RAMAL: 5835 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições . 

• 
N01v1E: !sJv?eR:j(J!U 0<IlU0 RM5S 

GABINETE: 318 ---------------------------------
PARTIDO: fSDl3 

--~--~--------------------------

ESTADO: ---=i2~O~ _________ _ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

-

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

, ~ 

NOMlli: __ ~(1~o_~_O ___ K __ lÕ __ El __ ~_D ________ __ 

GABINETE: ___ ~>3.:........;3=----...!..1' ______ _ 

PARTIDO: _____ ~_r: L _______ _ 

ESTADO: ________ -_IO ________________ __ 

ASSINATURA: -7~~~~~~ __________ __ 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABAI9ll 

, 

RAMAL: 5835 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: D ~ II F I AS CO 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições, 

GAB~TE: __ ~35~4~' ______________ ~ ________ ___ 

PARTIDO: ___ P_S_D ____ -++-____ ~-----------

ESTADO: SP 
--------~~w.~--~~--------------

ASSINATURA: __ ~~--~----~----------

GER 20,01 ,0050 , 5 - IABRl91) 
~----~~~~~~~--------------------------- -- -
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RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

r 
------~~~~~~~~~-------------

GABINETE: --cr~Q ~4--------
PARTIDO: _...!....P---"S:::....-2~J2~ ___ - ----

ESTADO: ____ ~~----------------------

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABAI9ll 
~----~~==~~~--------------------------

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DE PUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições . 

-
NOME: ~ ~ í Y'() (J NI d Y'\ V\ S 

GABINETE: '5 ~ 3 -----------------------------

PARTIDO: ~rf ______________________ _ 

ESTADO: MG-
--------------~----------------

11\/\ -.. 
I 

ASSINATURA: __________ ~~_+-------------

~ 

L-____ ~GE~R~20~.O'~.OO~50~.5 ~- (A~B~~1l _________________________________ _ -

, 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NO~: ____ ~~~C~_U_~~/_~~D ___ \~JGh~I _~_t{~(~?~~ __________ _ 

GABThffiTE: ______ -=3~O~~ ______________ _ 

PARTIDO: ______ ------.:<r3.....f..jlf)~>.!.L.D....:....B _______ _ 

ESTADO: ________ ~~~ ________ ~-----

\ > 

ASSINATURA: ------Lt:-~L~~~~,.,."."... 

RAMAL: 5835 

GEA 20.01.0050.5 - (ABAI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: L V I l B u A I :c 
--------~----------------

GABINETE: __ ----,.,1-,~..L_~--=-=t _____ _ 
ylL PARTIDO: ____________________________ __ 

ESTADO: ___ ---..:.cf~S=___ ______ _ 

ASSINATURA: ~ 

L_~G~E:..!R 2:!!.::O.O~1.~OO~50.~5 -:..!.':(A~BRI9~1!L) _______________ ______ - - -

\ , 

" 

RAMAL: 5835 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABnrnTE:~~~~~G~ ________________ __ 

PARTIDO: ~f(L 
--~---------------------------

ESTADO: 'Se ---------;----------------------
( 

I 

ASSINATURA: ____ -+r-___ ~ ______ ~~~_ 

L-__ ~~~~~~---------------------------- -

\ , 
'. 

RAMAL: 5835 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

~O~: FRANCI SCO RODRIGUES 

GABTINETE: __ ~~~n4~ ________________________ __ 

PARTIDO: PSD ------------------------------------
ESTADO: RR -------------------------------------

ASSrnATURA: ______ ~~~~~~-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: _~l/~8A~0~QI.!...ll....I.ND~:b=::.......-V~N..:........::..{ ~O ~=----_ 
GABINETE: --------1!...L..-5()-=.....!~~ _____ _ 

PAR TIDO: _~0..L-.,,:L_---,,--______ _ 
ESTADO: ___ ~~~~ ________ _ 

ASSINATURA: ____ ~~~--------

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91) 

\ , 
'. 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABTINETE: ______ ~~-------------------

PARTIDO: ____ ~~~-------------------

ESTADO: ______ +-____ ~~~~~++-----

ASSINATURA: ____ ~--4_~~~~--------

GER 20.01 .0050.5 - (ABRi911 
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RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1 995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABTINETE: ________ ~~~ ____ +_---------

PARTIDO: ________ ~~----~~---------

ESTADO: ________ -r~ __ _r+#-----------

ASSINATURA:~ ________ ~~~~ ______ _ 

GER 20 .01.0050. 5 - (ABRI91) 

RAMAL: 5835 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: 
----~~~~----~~~~~-------

GABINETE: 3 z ~( 
--~--~--------------------------

PAR TIDO: ----le....!..!:M~Q:...c..1?L---_______ _ 

ESTADO: __ ~ ________ -r~ ____________ _ 

ASSINATURA: __ +-~~~ __ -4~~ ________ ___ 

/ 

GEA 20.01.0050.5 - (ABAI911 
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RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABTINETE: ____ -=~_3_0 ____________________ _ 

PARTIDO: ______ ~~~_ú~ ________________ __ 

ESTADO: _______ 9~~~~~!----~~----~----

GER 20.01 .0050.5 - (ABAI91) 

\ , 
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RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: fi U G O f3 J C J1 Z 
--~------------------------------

GABINETE: _3--=---..;3~Z _______ _ 
PARTIDO: __ P_P_(( __ ---+---I~ ___ _ 

ESTADO: 
--------~----_r~---------------

se 

ASSINATURA: ~LL--d==:t=~~~~--

L-__ ~~WlL.!I~=!:!GllL--- - - - -

\ , 

" 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: TALVANE ALBUQUERQUE 

GABTINETE: __ ~2~5~B ________________________ _ 

PARTIDO: ____ p_p ________________________ __ 

ESTADO: AL -------------------------------------

ASSINA TURA:--+4-fJlç:t7kuiJ::. 

L-____ ~GE~R~20~. 01~.O~05~O . ~5-~(A~B~~1l _____________________________ __ _ 

\ 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

ÀUGOSTD -t-AR.-I AS 

22-9 
?P I 

ESTADO: ________ ~~~~~~L--------

ASSINATURA: -+--=~::::::::=----==~t========-

GER 20 .01 .0050.5 - fABRI9 ll 
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RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABINETE: "3 j d _ 

PARTIDO: _---!...p_P_L _________ _ 
ESTADO: 00 

ASSINAT 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

~oBv KA-{A 
- ~~Li 
Çls j)B 
0-C 

ASSmATURA: ________ ~~~~~------

______ ~GE~R~20~. Ol~.OO~50~. 5~- (~AB~M~1l ______________________________ _ _ 

, 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: nl PruíZ \ 5 ~ l<-6) O 

GABINETE: 303 
--~~~----------------------

PARTIDO: V ff\ () Ô 

ESTADO: AC 

ASSINATURA: _~~:..::::.....::.:a--=~_/t1_:fi-_____ _ 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABRI91 l 
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RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: __ ..l.-:&A~\_.J....-) J...=(=~OL----1.):!6<~\~T4----(.Z----",,=E;:.....L.L,,--

GABINETE: __ ~=---..:ua:.......:::d~ ______ _ 

PAR TIDO: -------lL..\Y-LN-.J....tp~e,...J....-------

ESTADO: __ ---!..(R--L) ____ ::---___ _ 

, 

ASSINATURA: ----~&:L--L~~~-

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABRJ9 ll 
----~~~~~~------------------------ -- -

RAMAL: 5835 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições . 

,~" 1 G NOME: J -'IIV/ C y\rrC ~ ~ O Me ~ IV 
. r') ~ 1 GABmETE: __ ~~_·J ______________________ _ 

PARTIDO: ~s D ~ 
ESTADO: CC 

--~~---------------------------

ASSINATURA: ________________________ __ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABAI91 1 
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\ 

RAMAL: 5835 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

N O ME: ------L-1t~Ec...!....log.:...:....=-/YJ...:.......=E---=6~_L_8~'/} ~~& /:......!....I... f}----=----IJ.....::::...E~lLD:..::::.=...-_ 
GABINETE: _ rJ===:u:....::::3-----<41---______ _ 

PARTIDO: ~P_/}Ir~W~8L..--.. ______ _ 
ESTADO: _~_·_fG_=___ ________ _ 

ASSrnATURA: ____ ~~~~~~~~--__ 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABRI91) L-__ ~~~::.:::..:.:::~~------- - -

\ 

RAMAL: 5835 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 11995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: ____ <:I'-=1-_V----=O~....!....H....l....I, 8---l-I..!:.....:~_· ....:...-~---=-~-;L~--""'-]-
GABINETE: __ -----'~z....=..::j>~<8"'---_____ _ 

PARTIDO: ___ <V--!....-L-M....I.7Y~T3t!.....--___ _ 

ESTADO: ____ -----lL..R~S __ --:--___ _ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~~-------

GER 20.01 ,0050,5 - (ABAI911 

, 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABINETE: ~Z:,--Y&...-_~_'--'----=-J_1~ ____ _ 
PARTIDO: ~rf?,l---L-K----==~ _______ _ 
ESTADO: --f-/~_. ~!:::.-_________ _ 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABAI9ll 

\ 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEP UTADO S 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: K1 <i ~ CrJ (- ~ ~ 

GABINETE: 1 { ~ 
--~------------------------------

PARTIDO: ____ r_r __________ __ 

ESTADO: ___ ~_t~-----------
ASSINATURA: __ ~~--~~~--------~--

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

, 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

c2D3 

ff~ 
kt-v 

ASSINATURA: ______ -4 ________________ __ 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABRI9ll 

\ , 

RAMAL: 5835 



PROPOSTA OE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ , q 'Je 
------

sob r e 2. e 1 i m i n 11 ; ã J dos e 9 iJ n j l ) tu r n J nas e 1 e i. ç õ e s . 

GABINETE 

10 . 

-/ 

NOME/ESTADO 
\.. 



• 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo NQ q~e -_._-' 

sobre 2 elim in a;§J do segilnjo turnJ nas eleiçôes . 

-----------------------------~-----------------

-------------~--_--I--_----------



PROPOSTA DE EMENDA ~ CONSTI TUrçAD 10 .-
tu rn J nas e l etçôes . 

ASSI NA TURA GABINE TE 

-------------------------------------------------------

~ JO M E /E S T ADO 

--------------------------~------~---------- - ------

( 



CAMARA DOS DE PU T ADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

--

GABTINETE: __ ~5~~~C~) ______________________ _ 

PARTIDO: __ ~P~P~R~ __________________ _ 

ESTADO: CO 

ASSINATURA: __ ~~~~ __ ~ __________ __ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

" '. 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: f!V tO 1iilt1U 
GABINETE: ----J!1;.,.t.\,iVí~~llf----------­

PARTIDO: -+-IPMJ+Dj.LJf3L----------
ESTADO: __ ~----~--_7~_+_~~-------

ASSINATURA: ------IIW '7"''---r--------

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

\ 
'. 

RAMAL: 5835 



PROPOSTA OE EMENOA ~ CQ NSTI TU IÇAO Nº --
sob r e 2 e 1 i m i n.:1 ;: ã J d lJ S e c i_' n j :) tu r n J n ;~ S e 1 e 1. ç Õ t? S . 

ASSINATURA 

J~ 
::;ABI NE TE ~J OME/ESTADO 

U 10~JJTt A~{clJ[)A ~)íl ') f:Z 



PROPOSTA DE EMENDA Q CO NS TIT UrçAo NQ --
sob r e 2 e 1 i m i n .1 -; ã J d u s ~ o i-' n j lJ t u r n 'J nas e 1 e i. ç õ e 5 • 

ASSINATURA r-; /~ 
~'éP J..' fo 

'----.7 ' 

GABINE TE NOME/ESTAO~ 
55"-1 0 0A . ...{' A0 Vl 

~.o h lfJAJ 'NX'\ 0 m H - Pm DÓ 

---- ---------- - - - -



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: Rv<J ~(eW ~%;:~tl~ 
GABThffiTE: __ 2_~_O~q~ ________________ __ 

PARTIDO: __ ?\~B_-::::::::::=::::----7T----;r-
ESTADO: ____ ~~--~~~~~~--~+_-

ASSINATURA:~4-____ ~ ____ -=~~~~ __ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRl91 ) 

RAMAL: 5835 



1 J 

"' PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº , que 
-----

sobre 2. eli mina;:ãJ do segi-,njl) turn'J nas el eições. 

GABINETE 

7 

I 
-I 

-----------------------------------------------

____ ----------~---....J-..------------



PROPOSTA DE EMENDA .' CONSTI TU IÇ~O NQ , qJe jispôe 
----

sob re (" 1·, - , 
e lmlnJ.~2J C.u turn~ nas eleiçôes . 

ASSINATUR A GABINETE ~JOME/ESTADO 

T 5Z· .Li 
r2r C-- .... 

do ~ (k - P'r 0 _rê~ , 



r 

PROPOST A DE EMENDA ' CO NS T I TU I çÃO JQ -_._-
I 

sob r e 2 e 1 i m i n J ;: ã J (~ use g 1.1 n j ,) t u r n J n 3 S e 1 e i. ç õ e s . 

ASSINATURA CABIN E TE ~JOME /EST ADO 

--- 614 JA mG S!ltJ 'r11tJ - MA 
702 

L;L. 
Theodorico Ferraço PTB/ES 

"-

C= __ ( ___ ::---=-~ __ =_' _ 

1tp :\ !~ p!+-()u:;) ~/(.~ - P?'IL 



t , PROPOSTA DE EMENDA ' CONSTI TU IÇAO Nº ----
sob r e <" e 1 i m i n;1 ~ ã J d J S e ç i_' n j : ) t u r n J n 2 S e 1 e i. ç õ e s . 

ASSINATURA GA BINET E ~ JOM E/EST ADO 

----------------------------------~---------- ------



._---_ .. - -- ---

PROPOSTA DE EMENDA ~ CO NSTIT UIÇAO Nº 
--

sob r e 2 e 1 i m i n a ~ ã J d u s !'; º i.' fl j l) tu r fl J nas e 1 e 1. ç õ e s . 

GA BINE TE 

• 

-- - ----



r 

PROPOST A DE EMENOA - CONS T I TU IÇA0 Jº 
--

'3 O b r e 2 e 1 i m i n :1 ;: ã J (~ U '3 e ç i} n j :) t u r n J na '3 e 1 e i ç õ e s . 

ASSINATURA CABINE TE , ~JOME / E 5T AOO 

( ; 

-----------------------------------------------

----------------------------------------~----------- -- - -----------------



/ 
PROPOSTA OE EMENDA ' CO NSTI TU IÇÃO JQ --

. qJe dispõ,= 
--I 

sob r e ? e 1 i m in .} ~ ã J d use º i.' fi j :) t u r n J n 3 S e 1 e i. ç õ e s . 

AS SINATURA GABI NET E 

1-3 f 

-I L /! / ~ D 4/ /,~_/ ~._;' -J,?~_ 

o 

_______________________________ ~L_ _______ _________________ __ 

L-________________________________ -- --



• 

PROPOSTA DE EMENDA Q CONST IT UIÇAO Nº --
'3 O b r e 2 e li m i n J ;: ã J d u '3 e º i} fi j l) tu r n J n 2 '3 e 1 e i. ç õ e '3 . 

I 

GABINE TE ;,OME/ESTADO 

c... X ~ ---,.".,......--O) 

-------------------------------------------------------------------------------

--------------------------~------~---------- ------



---_._---------------------------------~ 

, ,. 

• PROPOSTA OE EMENDA ~ CO NSTI TU IÇÃO Nº --
'3 O b r e 2 e 1 i m i n ,1 ; ã J (~ U '3 ~ C i_' n j :) tu r n J n:3 S e 1 e ;. ç õ t? S • 

ASSINATURA GABIN ETE ~J OME/ESTADO 

__ ~~.--~~~----. __ ~~---------=~-------------·~i-L~C~A~Q~k~é~'~L-~~~~~ 
U.$J A- Jc14t13 



( 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

-------------------------------------

GABINETE: ----------------------------------

PARTIDO: -----------------------------------

ESTADO: ____________ ~ ___ D~~~----------------

'S 
ASSINATURA: __ ~~----~--------------

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: MA/(; (,06 L1 f1 ~ 

GABINETE: ri; J.)J 
--~~------------------------

PARTIDO: fMD6 
--~----------------------------

ESTADO: M0 
----~~-------r-----------------

GER 20.01 .0050.5 - (ABRl91 ) 

RAMAL: 5835 



PROPOSTA OE EMENDA A CONSTITUIÇÃO NQ q'je dispõe 
----

sob r e 2. e 1 i m i na;: ã J dos e 9 i}n j l) t u r n 'J nas e 1 e .i. ç õ e s . 

GABINETE NOME/ESTADO 

~VL/~ 

--------------------------------

• 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: DEP. ELISE U MOUR A 

GABINETE: 5fiS 
--~~---------------------------

PARTIDO: PFL ----------------------------------

ESTADO: M l\ R A NH ~ O 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: A.!. L li I l C L ( t/ E ( jCJ /1 
----~------~=---~--------~------

GABllffiTE: ________ S~7~/{ ______________ __ 

PAR TIDO: P <.., r:~ 
----------~--~------------------

ESTADO: ________ ~A_l~~ r._, ~p~~/ ________ ~~~----
7 

) 
) 

ASSINATURA: __ --.f-:é::-:---;.::....---=.~~/_..:...:.~___.:....../_)--_y_\v __ (-

~-
GER 20 .01.0050 . 5 - (ABRI9 1) 

, 

RAMAL: 5835 



- ------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: ~~ .~ 

GABrnETE: __ ~S~~~5~ __________________ __ 

PARTIDO: ____ Q~\~ ____________________ __ 

ESTADO: '{J R-

",/ 
ASSINATURA: 

--------/~/ ~+-----------------

GER 20.01.0050.5 - (ABAI91) 

RAMAL: 5835 



- -- ------

PROPOSTA DE EMENDA " CO NSTITU rçA o N9 

sob r e 2 e 1 i m in :, ; 2 J d use ç~ i} n j : 1 t u r n J n ,~s e 1 e i. ç õ e s . 

ASSINA TURA GABIN ETE 

5'J 
~ JOME/E STADD 



,. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 l 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

\~lco --' 

\~~Ô 

~\t\)B 
~p 

--------~~------------------

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: /\/0 t= L.v G. cf iV t= (tr'1 

GABINETE: L{+~ 

PARTIDO: =p r\ll JJ Q 

ESTADO: f1 ' f 

ASSINATURA Jr;.~ ~ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: DE P 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

/ 

Ge- IV 13".5/ O Bt;;RIJ 'Af(J)/IJO 

GABINETE: 5 7- / 
--~--~----------------------

PARTIDO: _-I-P.....:....H...L...:D""""'--..IL~3 _______ _ 

ESTADO: ----=.H---=--~G _____ -----::-Oi.____---

ASSnNAT~: ____ ~~~~~~~_~ __ ~ ____________ ~ 

GEA 20 .01 .0050 . 5 - (ABA/91 ) 

RAMAL: 5835 



, 

CAMARA DOS DE PUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: )\«<>kl~ 
GABTINETE:~8=4~2 ________________________ __ 

PARTIDO: ___ p_p ________________________ ___ 

ESTADO: __ ~PR~ ________________________ __ 

ASSINATURA: VALOOMIRO MEG ER 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 

, 

RAMAL: 5835 



PROPOSTA OE EMENDA ' CONS TIT UIÇÃO Nº --
c; O b r e ;:> e 1 i m in :} ; ã J (~ U c; :=; C i,' fi j ~) t u r n J n 2 c; e 1 e 1. ç õ e s . 

ASSINATURA GA BINE TE ~ JO M E /E S T ADO r ?Ia 

~ t; ~ 

l 

------------------------------------------------------ ----

----------------------------------~--------- -- ----



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 11995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME 4.t \J Jdc\c C4., 
------------~------------------

GABINETE: r2 30 
----~-----------------------

PARTIDO: ?~ h~) 
------------------------------

ESTADO: ___ (;.=- _S ______ _ 

ASSINATURA: ~~4:....:...t.~ Vff~~~~nt~~==---_ 
\ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: DEPU TA DA SIMARA ELLERY 
---=~~~~~~~~~~-------------

GABINETE: 238 

PARTIDO: __ ~P~MD=B~ ______________________ __ 

ESTADO: BAHIA 
--------------~--------------------

ASSINATURA: ____ ~\~----------~---------

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

---------------------------------------

GABINETE: 206 
----------------------------------

PARTIDO: PFL 
-----------------------------------

ESTADO: ____ r_1G __________________________ __ 

ASSINATURA: ___ j{{ __ , ~ __ i- ( __ I __ ;J __ ( __ /~ __ · ____ _ _ _ 

GER 20.01 .0050. 5 - (ABR/91 ) 

RAMAL: 5835 



" 

• 

CÂMARA DOS DE PU TADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições, 

))A R.c I S I C P E 0<-0 ~\J j) / 

--\<;{ 

P ~\ J f3 

R c: 

\ 

ASSINATURA: ____ ~~~~~~---L/L--~-~--- L~~ 

RAMAL: 5835 

GER 20,01,0050.5 - (ABR/91) 

, 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: f\) A ~ So,) Zt3 

GABINETE: _ ....... 5='.2"'-, ç.L..--________ _ 

PARTIDO: (lf (I" (1 

ESTADO: .fv1 ft 
--~~~-----------------------

'\ 

ASSINA TURA: --I?'7-yt~~~~d-'f==::CcQ~::4T~(~:::::-=-~,--

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABRl91I 

\ 
'. 

RAMAL: 5835 



CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: 
--+-------~~----~--~------~+---

, 

ESTADO: __ ~~~ __ ~~ ____ ~ ________ __ 

ASSrnATURA: __ +4 ____ ~~~~-----~--

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

'. 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: 2 ,D D; QÀ() S~\ V . 

GABINETE: _---=5:::;,l-o ~~~) \_ -=:C" ::::(::::::"=::1 :::::::_==----_ _ 

PARTIDO: I? S j) . 't~ 
ESTADO: _?-=::::~\L--=:::..-____ ___ _ 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



--------------------- - - -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINAT 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

;J CG(AS f.. ( & Li (fIL<:~ 

;L 1--8 
f f'-\vJ 8 

{JA ~A( 
/" 

(" 

__ C-0 

RAMAL: 5835 



f 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

--
NOME:~h~1 E~P~~q~~6~~~R~\(~U~~f~\l~\±~D~ __ __ 
GABThffiTE: __ ~5~5~LI ________________ __ 

PARTIDO: ?t,,\~ G 
------~~--------------------

ESTADO: __ ~~~B~ __________________ __ 

GER 20 .01 .0050. 5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: ___ DE_?P~. ~&~· ~jN~~~~~~'~~Q~ ________ __ 

GABINETE: 533 
----~~--------------------------

PARTIDO: __ ~?~9~K~ __________________ _ 

ESTADO: 
------~--~~----------------------

ASSINATURA: 
~~~~-r--~r--+~-----------

l GER 20.01.00 50.5 - (ABR/91 ) 

RAMAL: 5835 



...---- --------------- - ----

CÂMARA DOS DE PUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

NOME: 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABINETE: # 
-/~----------------

PARTIDO: 7&--? :f?~ 
ESTAD~é~Á ~ .-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



l 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABTINETE: ________ S~'~\ ~'l~ ______________ __ 

PARTIDO: 
------------=-~~----------------

" ESTADO: ________ ~~( ~-}~ ____________ _ 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

GABINETE: w.3 
----~~--------------------------

PARTIDO: (:,rl... I rn0 
--------~-------------------------

,.-
ESTADO: f1M{WA 

--------~~------------------------

ASSINATURA: 
------~-----------------------

, 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 

í 

RAMAL: 5835 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado OSVALDO REIS 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° /1995 

-

que dispõe sobre a eliminação do 
segundo turno nas eleições. 

NOME: 0A IIê 80 Ls o IV '1 /t..J 
------------~--~--=-----~---------

GABThffiTE: _________ ~~? __ 2 ____________ __ 

PARTIDO: ___________ p_p_~~ ____________ __ 

ESTADO: ------------------------------------

( 

ASSINATURA: -::: Jy' J 
---=------~~-----------------

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

RAMAL: 5835 



! 

30/10/95 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: OSVALDO REIS 

DEPUTADO 

(ASS015195) 

UF PARTIDO 

Pago 1 

------------------------------------------------------------------------------

• 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

- ABELARDO LUPION 
- ADAUTO PEREIRA 
- ADHEMAR DE BARROS 
- ADROALDO STRECK 
- ALBERICO FILHO 
- ALBERTO GOLDMAN 
- .ALCESTE ALMEIDA 

FILHO 

8 -
9 

ALCIONE ATHAYDE 
ALEXANDRE CERANTO 
ALVARO GAUDENCIO NETO 
ANIBAL GOMES 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 

ANTONIO BALHMANN 
ANTONIO BRASIL 
ANTONIO FEIJAO 
ARMANDO ABILIO 
ARMANDO COSTA 
AROLDO CEDRAZ 
ARTHUR VIRGILIO 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO FARIAS 
B. SA 
BENEDITO DE LIRA 
BENEDITO DOMINGOS 
BENEDITO GUIMARAES 
BETINHO ROSADO 
CARLOS MELLES 
CARLOS NELSON 
CECI CUNHA 
CHICAO BRIGIDO 
CHICO DA PRINCESA 
CIRO NOGUEIRA 
CORAUCI SOBRINHO 
CUNHA BUENO 
CUNHA LIMA 
DARCISIO PERONDI 
DAVI ALVES SILVA 
DE VELASCO 
DILCEU SPERAFICO 
DILSO SPERAFICO 
DOLORES NUNES 
EDINHO BEZ 
EFRAIM MORAIS 
ELIAS MURAD 
ELISEU MOURA 
ELTON ROHNELT 
EMERSON OLAVO PIRES 
ENIO BACCI 
ENIVALDO RIBEIRO 
EURICO MIRANDA 

PR 
PB 
SP 
RS 
MA 
SP 
RR 
RJ 
PR 
PB 
CE 
CE 
PA 
AP 
PB 
MG 
BA 
AM 
DF 
AL 
PI 
AL 
DF 
PA 
RN 
MG 
SP 
AL 
AC 
PR 
PI 
SP 
SP 
SP 
RS 
MA 
SP 
PR 
MS 
TO 
SC 
PB 
MG 
MA 
RR 
RO 
RS 
PB 
RJ 

Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PPS 
PPB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PSDB 
PMDB 
Bloco (PMN) 
Bloco(PSD) 
PPB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSC) 
PSDB 
PDT 
PPB 
PPB 



• 

30/10/95 SECRETARIA-GERAL I DA MESA pag o 2 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

• 

50 - EURIPEDES MIRANDA 
51 - EXPEDITO JUNIOR 
52 - FATIMA PELAES 
53 - FERNANDO DINIZ 
54 - FLAVIO ARNS 
55 - FLAVIO DERZI 
56 - FRANCISCO RODRIGUES 
57 - FRANCISCO SILVA 
58 - FREIRE JUNIOR 
59 - GENESIO BERNARDINO 
60 - GERSON PERES 
61 - GERVASIO OLIVEIRA 
62 - GIOVANNI QUEIROZ 
63 - GONZAGA PATRIOTA 
64 - HELIO ROSAS 
65 - HERMES PARCIANELLO 
66 - HILARIO COIMBRA 
67 - -HUGO BIEHL 
68 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
69 - IVO MAINARDI 
70 - JAIME MARTINS 
71 - JAIR BOLSONARO 
72 - JAYME SANTANA 
73 - JOAO ALMEIDA 
74 - JOAO IENSEN 
75 - JOAO MAIA 
76 - JOAO RIBEIRO 
77 - JOSE ALDEMIR 
78 - JOSE BORBA 
79 - JOSE CARLOS ALELUIA 
80 - JOSE CARLOS COUTINHO 
81 - JOSE JANENE 
82 - JOSE LINHARES 
83 - JOSE PRIANTE 
84 - JOSE ROCHA 
85 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLO 
86 - JULIO CESAR 
87 - JULIO REDECKER 
88 - LEONEL PAVAN 
89 - LEONIDAS CRISTINO 
90 - LIDIA QUINAN 
91 - LUIS BARBOSA 
92 - LUIZ BRAGA 
93 - LUIZ BUAIZ 
94 - LUIZ CARLOS HAULY 
95 - LUIZ DURA0 
96 - LUIZ FERNANDO 
97 - MAGNO BACELAR 
98 - MALULY NETTO 
99 - MARCIA CIBILIS VIANA 

100 - MARCIA MARINHO 
101 - MARCIO REINALDO MOREIRA 
102 - MARCONI PERILLO 
103 - MARCOS LIMA 
104 - MARCOS MEDRADO 

RO 
RO 
AP 
MG 
PR 
MS 
RR 
RJ 
TO 
MG 
PA 
AP 
PA 
PE 
SP 
PR 
PA 
SC 
MG 
RS 
MG 
RJ 
MA 
BA 
PR 
AC 
TO 
PB 
PR 
BA 
RJ 
PR 
CE 
PA 
BA 
MG 
PI 
RS 
SC 
CE 
GO 
RR 
BA 
ES 
PR 
ES 
AM 
MA 
SP 
RJ 
MA 
MG 
GO 
MG 
BA 

PDT 
Bloco(PL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
PPB 
Bloco(PSD) 
PPB 
PMDB 
PMDB 
PPB 
Bloco(PSB) 
PDT 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
PPB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PPB 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco (PTB) 
Bloco(PFL) 
So PARTo 
PPB 
PPB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPB 
PDT 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
Bloco(PL) 
PSDB 
PDT 
PSDB 
So PARTo 
Bloco(PFL) 
PDT 
PSDB 
PPB 
PSDB 
PMDB 
PPB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------------------- ---------------------------------

105 - MARIA VALADAO I GO PPB "CAo 
106 - MARIO NEGROMONTE I BA PSDB ~~~ I ~~ 
107 - MAURI SERGIO AC PMDB 8 o~ 
108 - MAURICIO NAJAR SP Bloco (PFL) 2 :: 
109 - MAURO LOPES MG Bloco(PFL) ! 
110 - MAX ROSENMANN PR S. PART. ol'~.{ ~ ... b 
111 - MENDONCA FILHO PE Bloco(PFL) ~~~ 
112 - MOISES LIPNIK RR Bloco(PTB) 
113 - MURILO PINHEIRO AP Bloco(PFL) 
114 - MUSSA DEMES PI Bloco(PFL) 
115 - NAN SOUZA MA PPB 
116 - NELSON MARQUEZELLI SP Bloco(PTB) 
117 - NEWTON CARDOSO MG PMDB 
118 - NEY LOPES RN Bloco(PFL) 
119 - NICIAS RIBEIRO PA PMDB 
120 - NOEL DE OLIVEIRA RJ PMDB 
121 - ODELMO LEAO MG PPB 
122 - OLAVIO ROCHA PA PSDB 
123 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
124 - OSVALDO REIS TO PPB 
125 - PADRE ROQUE PR PT ta 126 - PAULO BAUER SC PPB 
127 - PAULO FEIJO RJ PSDB 
128 - PAULO MOURAO TO PSDB 
129 - PAULO PAIM RS PT 
130 - PAULO RITZEL RS PMDB 
131 - PAULO TITAN PA PMDB 
132 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco (PTB) 
133 - PEDRO CORREA PE Bloco(PFL) 
134 - PRISCO VIANA BA PPB 
135 - RAUL BELEM MG Bloco(PFL) 
136 - REGIS DE OLIVEIRA SP Bloco (PFL) 
137 - RENATO JOHNSSON PR PPB 
138 - RICARDO BARROS PR Bloco(PFL) 
139 - RICARDO HERACLIO PE Bloco (PMN) 
140 - RITA CAMATA ES PMDB 
141 - ROBERIO ARAUJO RR PSDB 
142 - ROBERTO BRANT MG PSDB 
143 - ROBERTO FONTES PE Bloco(PFL) 
144 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco(PTB) 
145 - ROBERTO PAULINO PB PMDB 
146 - ROBERTO PESSOA CE Bloco(PFL) 4t 147 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
148 - ROGERIO SILVA MT PPB 
149 - RONIVON SANTIAGO AC Bloco(PSD) 
150 - SALATIEL CARVALHO PE PPB 
151 - SANDRO MABEL GO PMDB 
152 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
153 - SERGIO BARCELLOS AP Bloco(PFL) 
154 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
155 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
156 - SIMARA ELLERY BA PMDB 
157 - TALVANE ALBUQUERQUE AL PPB 
158 - TELMO KIRST RS PPB 
159 - TETE BEZERRA MT PMDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------------------- ---------------------------------

• 

160 - THEODORICO FERRACO 
161 - UBALDINO JUNIOR 
162 - UDSON BANDEIRA 
163 - USHITARO KAMIA 
164 - VALDENOR GUEDES 
165 - VALDIR COLATTO 
166 - VALDOMIRO MEGER 
167 - VANESSA FELIPPE 
168 - VICENTE ARRUDA 
169 - WELINTON FAGUNDES 
170 - WELSON GASPARINI 
171 - ZE GOMES DA ROCHA 

ES 
BA 
TO 
SP 
AP 
SC 
PR 
RJ 
CE 
MT 
SP 
GO 

Bloco(PTB) 
Bloco(PSB) 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PPB 
PMDB 
PPB 
PSDB 
PSDB 
Bloco(PL) 
PSDB 
Bloco(PSD) 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 171 REPETIDAS: 10 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ...... I ••••••• 3 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIAD S...... 4 
TOTAL DE ASSINATURAS.......... . . .. ....... 188 
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ASSINATURAS CONFIRMAD S REPETIDAS 

1 - ALBERICO FILHO MA PMDB 
2 - EMERSON OLAVO PIRES RO PSDB 
3 - FATIMA PELAES AP Bloco(PFL) 
4 - JAIME MARTINS MG Bloco(PFL) 
5 - JOAO MAIA AC PSDB 
6 - JOSE BORBA PR Bloco(PTB) 
7 - MAX ROSENMANN PR S. PART. 
8 - NEWTON CARDOSO MG PMDB 
9 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 

10 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - JOAO PIZZOLATTI SC PPB 
2 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
3 - ROBSON TUMA SP PSL 

ASSINATURAS DE DEPUTAD S LICENCIADOS 

ti 
1 - JACKSON PEREIRA CE PSDB 
2 - JERONIMO REIS SE Bloco (PMN) 
3 - MELQUIADES NETO TO Bloco (PMN) 
4 - NILTON CERQUElRA RJ PP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 31 de outubro de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, da Senhor Osvaldo Reis, que "Dispõe sobre a eliminação do segundo 
turno nas eleições", contém número suficiente de signatários, constando a referida 
proposição de: 

171 assinaturas válidas; 
003 assinaturas que não conferem; 
010 assinaturas repetidas ; e 
004 assinaturas de Deputados licenciados. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO DA SILVA CARDOZO 

A Sua Senhori a o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

RF:pÚBLICA l'f:')ERA1'IVA DO BRASIL 
............................................... ~ .................................. .. ............................................................................... .. 

- - ---
TÍTDW 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.. ................................................................................................................................................................ .. .. . - - -- - ._- - - - .. - - -

CAPÍTIJLo 111 

Dos ESTADOS FEDERADOS 

................................................................................. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ 

Art. 28. A eleiçã.o do Go:,ernador e .do Vice-Governador de Estado, para mandato de 
quatro anos, realIzar-se-a noventa dias antes do término do mandato de seus anteces­
sores, ~ a po~se ocorrerá no dia I. ° de janeiro do ano subseqüente observado quanto 
ao maiS, o disposto no art. 77. " 

Parágrafo .Ú~ico. Perd~rá. o m~ndato o Governador que assumir outro cargo 
ou função na ~d~mlstração publIca direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude 
de concurso publIco e observado o disposto no art. 38, I, IVe V 
............................................................................................................................ ... ...................................... 

CAPíTIJLO IV 

Dos MUNICÍPIOS 

* Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constitui­
ção, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de 
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios 
com mais de duzentos mil eleitores; 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1.0 de janeiro do ano subse­
qüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observa­
dos os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão 
de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta c um nos Municípios de mais 
de um milhão e menôs de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios 
de mais de cinco milhões de habitantes; 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela 
Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem 
os arts. 37, XL 150, 11, 153, 111, e 153, § 2.°, I; 
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• VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a. no máximo. s ~ cinco por cento daquela estabelecida. em espécie. para os Deputados Estaduais~. 'i1!~r.:;. salvado o que dispõe o art. 37. XL 
VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultra­passar o montante de cinco por cento da receita do Município; 
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões. palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município; 
IX - proibiçõcs c incompatibilidades. no exercício da vereança, simil~es, no que couber. ao disposto nesta Constituição para os membros do Cong~esso ~acl~nal e na Constituição do respectivo Estado para os membros da AssembléIa Leglslauva: X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; XII - cooperação das associaçõcs representativas no planejamento municipal; XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Municí-pio. da cidade ou de bairros, através de manifestação de. pelo menos. cinco por cento do eleitorado; 
XIV - perda do mandato do Prefeito. nos termos do art. 28. parágrafo único. 

. . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . - . . . - -. --. -. . . -. -. --. . ----. . . -------- . . -. --. ---------. ------. ----
CAPÍTIJLO V 

Do DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Do D ISTRITO FEDERAL 

Ar1: ~2. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei or~amca. votada~ em dois ~rn~s com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dOl.s terços da Camara Leglslatlva, que a promulgará, atendidos os princípios estabe­lecidos nesta Constituição. 
§ 1.0 Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reserva­das aos Estados e Municípios. 
§ 2.0 A eleição do Governador e do Vice-Governador. observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração. 
§ 3.0 Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto. no art. 27. 

~ .... § 4.0 Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar. .. ' . . . . . . . . . . . . --. -. . . . -. . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TtruwIV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

-- ----

I 

\ 
I 
I 

\ 

\ 
I 
I 
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CAPÍTIJLO I 

Do PODER LEGISLATIVO 
... ~ ................. ' ........... -.-.... -... _ ........ ...... _-----_._ ... _-.---. ........ '. '. .. .. ' ... .. ~ ... _ .. '. .. .. '. ' •.•.•... '. '. ' ... ' ...... -. .. .. .. .. ....... 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 

........................... ~ ............. -. , .. --.. .......... .. -........... -_ .... -......... .. -... .. .............. ' ..................... -..... .. .. .... -................... . 

SUBSEÇÃO 11 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal: 

II - do Presidente da República~ 

IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas, pela' maioria relativa de seus membros. 

§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2.° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem. 

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

H - o voto direto. secreto. universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes~ 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­
judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - - -- - - -

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODF.RES 

I 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -. -. . . . . . . -. . . . . . -. . . . . . . . -. . . . . . . . . -. . . ---. . . -. . ---. -. . --. . -. . -. . . . . . . . . -----
CAPÍTIJLO 11 

Do PODER EXEClJfrVO 
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SEÇ.-fo I 

Do PRESIDENTE 1:: DO VICE-PRESIDE/'vTE D.I RE['( j [JUCA 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República. auxiliado pelos 
Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República realizar-se-á. 
simultaneamente. noventa dias antes do término do mandato presidencial vigente. 

§ 1.° A eleição do Presidente da República importará a do Vice-Presidente com 
ele registrado. 

§ 2.° Será considerado eleito Presidente o candidato que. registrado por parti­
do político. obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3.° Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação. [ar­
se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado. concorrendo os 
dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria 
dos votos válidos. 

§ 4.° Se. antes de realizado o segundo turno. ocorrer morte. desistência ou impe­
dimento legal de candidato. convocar-se-á, dentre os remanescentes. o de maior votação. 

§ 5.° Se. na hipótese dos parágrafos anteriores. remanescer. em segundo lugar. 
mais de um candidato com a mesma votação. qualificar-se-á o mais idoso . 

... ... .. ... .. .. .. .. ... ... .. ... , ... ..... .... .. .. ... ... ...... .. ' ....... ' ............ '. ' ... - ........ . ", ............. ..... .. ' .... ' ............... .. .................................. ....................... .. 

... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... . ... ... ... ... . ... ... ... 
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Protocolo = 4440 
RELATORIO DE PROPOSIÇOES 

--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PEC 0250/95 
Data Apresentaçao: 26/10/95 

Autor: OSVALDO REIS E OUTROS 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que dá nova redaçao ao art. 
28, ao inciso 11 do art. 29, ao paragrafo 2Q do art. 32, 
aos paragrafos 22 e 5 Q do art. 77, suprimindo-se os paragrafos 
32 e 42. 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao e Justica e de Redacao ------------- .. .. ~. ~. ~. ~. ~.~.~._._._.~.~~ ~ . ~ . . ...... ......... ~----~~~-----
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Câmara dos Deputados 

REQ 320/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Osvaldo Reis 

26/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, na dicção do art. 105, parágrafo único, do RlCD, o desarquivamento das 
PECs 250/95, 251 /95, 289/95, 291 /95, 303/96, 158/99 e 274/00. DECLARO 
PREJUDICADO, nos termos do art. 163, VIII, do RlCD, o Requerimento quanto à PEC 
38/99, em virtude da aprovação de outro com a mesma finalidade. Oficie-se e, após, 
publique-se. 

Em .;25 / 'O-~ 12003 ----

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. OSVALDO REIS) 

Senhor Presidente: 

Requer o 
desarquivarnento de 
proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivarnento das 
Propostas de Emenda à Constituição, a seguir relacionadas, que são de minha 
autoria: 

PEC nO 038/1999, ) 
PEC n° 158/1999, 
PEC nO 250/1995, O "" 

PEC n° 251/1995, O 
PEC n° 274/2000, ) 
PEC n° 289/1995, 0\ 
PEC nO 291/1995, 
PEC nO 303/1996. ) 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2003. 

Deputado Fe raI 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99\ 
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SGM/P nO 506 Brasília, 03 de ob~ ~ de 2003. 

Senhor Deputado, 

Referente ao Requerimento nO 320, de 2003, que "requer o 
desarquivamento de proposições", comunico haver exarado o seguinte despacho: 

"DEFIRO, na dicção do art. 105, parágrafo único, do RICD, o 
desarquivamento das PECs 250/95, 251/95, 289/95, 291/95, 
303/96, 158/99 e 274/00. DECLARO PREJUDICADO, nos 
termos do art. 163, VIII, do RICD, o Requerimento quanto à 
PEC 38/99, em virtude da aprovação de outro com a mesma 
finalidade. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSVALDO REIS 
Anexo IV - Gab. 835 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento: 14925 • 1 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 250, DE 1995 

(Apensas as PECs nOs 282/95, 330/96 e 273/00) 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao artigo 28, ao inci­
so /I do artigo 29, ao parágrafo 2° do artigo 
32, aos parágrafos 2° e 5° do artigo 77, supri­
mindo-se os parágrafos 3° e 4°. 

Autor: Deputado OSVALDO REIS e outros 

Relator: Deputado JOSÉ DIRCEU 

A Proposta de Emenda à Constituição em epígrafe, 

cujo primeiro signatário é o ilustre Deputado OSVALDO REIS, pretende su­

primir do texto constitucional em vigor disposições referentes ao segundo 

turno nas eleições pelo sistema majoritário. 

Na justificação apresentada à proposição, sustenta-se 

que a realização de segundo turno nas eleições conduz ao dispêndio de 

verbas, elevando os gastos públicos. Ademais, favorece coligações de parti­

do sem qualquer identidade ideológica, podendo implicar negociações de 

cargos nos futuros governos. 

Apensada a esta, a Proposta de n° 282, de 1995, tem 

por escopo suprimir a possibilidade de realização de segundo turno apenas 

nas eleições em nível estadual e municipal. Prevê, ainda, que a posse dos 

eleitos se dê a partir de 1 ° de fevereiro. 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 
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A Proposta de Emenda à Constituição nO 330, de 1996, 

apensada, também pretende suprimir a eleição em dois turnos para os che­

fes dos Poderes Executivos estadual e municipal. Propõe, ainda, alteração 

nas datas de realização dos pleitos e da posse dos eleitos, que passariam a 

ocorrer, respectivamente, em 15 de dezembro e 1 ° de janeiro. 

Por fim , a Proposta de Emenda à Constituição n° 273, 

de 2000, também apensada, propõe a realização de segundo turno em todos 

os Municípios, estendendo, sem restrições, a aplicação do art. 77 da Cons­

tituição Federal . 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constitui ­

ção e Justiça e de Redação para exame de admissibilidade, nos termos re­

gimentais. 

É o relatório. 

" - VOTO DO RELATOR 

Analisando as proposlçoes citadas, parece-nos que 

observam aos requisitos constantes do art. 60, § 4°, da Constituição Federal , 

que constituem as matérias excluídas da incidência do poder de reforma 

constitucional. Não se vislumbra em suas disposições tendência para aboli­

ção da forma federativa do estado, do voto direto, secreto, universal e perió­

dico, da separação dos Poderes ou dos direitos e garantias individuais. 

Também não há qualquer limitação de natureza cir­

cunstancial às alterações constitucionais alvitradas, eis que não está o País 

sob o estado de sítio, estado de defesa ou intervenção federal , o que atende 

ao disposto no art. 60, § 1° da Constituição Federal. 

Em relação ao quorum de apoiamento prescrito pelo 

art. 60, inciso I, da Carta Política, constata-se que as PECs de nOs 250 e 

282, de 1995, e a de nO 273, de 2000, encontram-se subscritas por pelo 

menos um terço do total de membros da Casa, sendo, contudo, insuficiente 
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o número de assinaturas constante da PEC nO 330, de 1996, consoante in­

forma a Secretaria-Geral da Mesa às fls. 201. 

Quanto à técnica legislativa e à redação utilizadas, as 

Propostas de nOs 250 e 282 parecem-nos carecer de alguns reparos. Contu­

do, o exame de admissibilidade a ser procedido por este Colegiado não 

abrange tais aspectos, devendo restringir-se à análise das Propostas quanto 

à observância dos pressupostos constitucionais insertos no art. 60 da Lei 

Maior, que constitui o núcleo explicitamente intangível por meio de emenda 

constitucional . 

Nessa oportunidade, não podemos deixar de manifes­

tar nossa posição contrária às modificações constitucionais alvitradas no 

sentido da supressão do segundo turno nas eleições majoritárias, sem que 

esta discussão venha no bojo de uma ampla reforma política que discuta o 

sistema eleitoral , as coligações, a fidelidade partidária, o financiamento pú­

blico de campanha, a imunidade parlamentar, a representação na Câmara 

dos Deputados, a redução do mandato dos senadores, a prestação de con­

tas e o controle sobre os mandatos parlamentares, o poder normativo da 

Justiça Eleitoral , a fiscalização e controle do voto eletrônico, o cadastra­

mento eleitoral e assim por diante. 

Pelas razões precedentes, e com as ressalvas expres­

sas sobre a inoportunidade de tratar de tema tão relevante separado de uma 

necessária reforma política, expresso meu voto pela admissibilidade das 

Propostas de Emenda à Constituição de nO 250 e 282, ambas de 1995, e 

273, de 2000, e pela inadmissibilidade, por insuficiência de assinaturas de 

apoiamento, da Proposta de Emenda à Constituição n° 330, de 1996. 

01 199800.137 

Sala da Comissão, em de 

Deputad JOSÉ DIRCEU 

Relator 

de 2000. 
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COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONTIUICÃO N° 250, DE 1995 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade 
da Proposta de Emenda à Constituição nO 250/95 e das de nOs 282/95 e 273/00, 
apensadas, e pela inadmissibilidade da de nO 330/96, apensada, nos tennos do 
parecer do Relator, Deputado José Dirceu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Mage1a, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Eurico Miranda, Gerson Peres, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Jairo Carneiro, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis e Ary Kara. 

Sala da Comis o, 03 de abril de 2001 

~.../-~ 

Depu ado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 250-A, DE 1995 
(DO SR. OSVALDO REIS E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 28, ao inciso 11 do artigo 29, ao parágrafo 2º do artigo 32, aos 
parágrafos 2º e 5º do artigo 77, suprimindo-se os parágrafos 3º e 4º; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade desta, das de nºs 
282/95 e 273/00, apensadas, e pela inadmissibilidade da de nº 330/96, apensada (relator: 
DEP. José Dirceu). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

*Proposta inicial publicada no OCO de 12/12/95 
Propostas apensadas: PEC nO 282/95 (OCO de 13/12/95); PEC nO 330/96 (OCO de 26/03/96) 
1iEC 273/00 (OCO de 05/08/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 250-A, DE 1995 
(DO SR. OSVALDO REIS E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 28, ao inciso 11 do artigo 29, ao parágrafo 2º do artigo 32 , aos 
parágrafos 2º e 5º do artigo 77, suprimindo-se os parágrafos 3º e 4º; tendo parecer da 
Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade desta, das de nºs 
282/95 e 273/00, apensadas, e pela inadmissibilidade da de nº 330/96, apensada (relator: 
DEP. José Dirceu). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

II - Propostas apensadas: PECs 282/95, 330/96 e 273/00 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
parecer da Comissão 
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lti",,, n° 240/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 07/06/01 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 240-P/200 1 - CCJR Brasília, em 06 de abril de 2001 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, as Propostas de Emenda à Constituição nOs 250/95 e 
282/95 ~ 330/96 e 273/00~ apensadas~ apreciadas por este Órgão Técnico~ em 

03 de abril do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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Tramitação da proposição ~ 330/1996 • 

Data Órgão 

12/03/1996 PLEN 

25/03/1996 PLEN 

25/03/1996 MESA 

02/02/1999 MESA 

12 / O 5 /19 9 9 ME SA 

03/04/2001 CCJR 

08 /06/ 2001 MESA 

08/06/2001 MESA 

22 /0 6 / 2001 MESA 

# 

Tramitação 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP A 
NTONIO JORGE. 

LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 26 03 96 PAG 7819 COL O 
2 . 

APENSE-SE A PEC 250/95. 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCD 
S 03 02 99 PAG 0243 COL 01 . 

DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO R 
r. 

Rejeitada . 

Encaminhamento à CCP para publicação . 

Sujeito a arquivamento, nos termOs do artigo 54, combinado c 
om o artigo 58 , § 4 2 do RI . Prazo para apresntação de recurs 
o artigo 58, § 2 2 (05 sessões) de: 08 a 18 06 01. (DESMEMBRA 
MENTO: inadmissibilidade desta e admissibilidade das PECs 2 
50/95 , principal, 282 / 95 e 273 /00 , apensadas). DCD 08 06 01 
pág 27855 Col 01 . 

~ivamento da PEC-330 / 1996, nos termos do Artigo 58, § 4 2 

~CD 30 06 01 pág 32494 Cal 02 .. 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício n° Lf 2CJ /95 Brasília, 04 de dezembro de 1995. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Antônio Jorge, que" introduz alterações nos artigos 28 e 
29 da Constituição ", não contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

167 assinaturas válidas; 
005 assinaturas que não conferem; 
018 assinaturas repetidas; e 
002 assinaturas de Deputados licenciados. 

f Atenciosame te, 

(0 /l r-\/----
óÊGIO ALMEIDA ANDRADE 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 250,' de 1995 
• 

(DO SR. OSVALDO REIS E 
OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 28, ao inciso II do artigo 29, ao parágrafo 2º do artigo 32, aos parágrafos 
2º e 5º do artigo 77, suprimindo-se os parágrafos 3º e 4º. 

DESPACHO: 26/10/1995 - CCJR 

20/11 /1995 - À publicação. 
21/11 /1995 - À CCJR 
22/12/1995 - À CCJR a PEC-0.282/95 para ser apensada a esta. 
26/12/1995 - Apensada a este a PEC 282/95. 
18/03/1996 - Distribuído ao relator, Dep. Prisco Viana. 
26/03/1996 - À CCJR a PEC-0.300/96 para ser apensada a esta. 
26/03/1996 - Apensada a esta a PEC 330/96. 
26/03/1996 - Ao relator para reexame devido a apensação. 
13/05/1996 - Devolução do reexame. 
27/05/1996 - Ao relator, para reexame. 
28/05/1996 - Devolução do reexame. 

ESPECIAL 

04/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 118/99 - projetos original e de tramitação desta e das PECs 330/96 e 
282/95, apensadas. 

12/05/1999 - Deferido Requerimento do Dep. Antonio Jorge solicitando o desarquivamento da PEC 
330/96. Em consequência do desarquivamento em bloco decidido pela SGM a mesma 
continua apensada a este 

25/05/1999 - Ao Arquivo o Memo. nº 123/99 solicitando a devolução desta 
26/05/1999 - À CCJR com as PEC 330/96 e PEC 282/95 
26/05/1999 - DESARQUIVADA e enviada a esta Comissão com as PECs 282/95 e 330/96 

apensadas . 
_ /_/ - À CCJR a PEC 273/00 para ser apensada a esta. 
04/08/2000 - Distribuído ao Sr. José Dirceu . 
19/09/2000 - Apensada a esta a PEC 273/00. 
03/04/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado José Dirceu, pela admissibilidade e 

desta e das PECs 282/95 e 273/00, apensadas, e pela inadmissibilidade da PEC 330/96, 
apensada. 

10/04/2001 - Devolução à CCP - SIM -
17/05/2001 - OCO - LETRA A (data referente ao despacho do Sr. Presidente da CCJR no Memorando 

92/01 da CCP, do qual estava pendente a publicação) . 
06/06/2001 - LETRA A - publicação do parecer da CCJR. 
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Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00250 de 1995 

Autor(es): 

OSV ALDO REIS (PPB - TO) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 28, AO INCISO 11 DO ARTIGO 29, AO PARAGRAFO SEGUNDO 
DO ARTIGO 32, AOS PARAGRAFOS SEGUNDO E QUINTO DO ARTIGO 77, SUPRIMINDO-SE OS 
PARAGRAFOS TERCEIRO E QUARTO. 

Explicação da Ementa: 

EXTINGUINDO A REALIZAÇÃO DO SEGUNDO TURNO NAS ELEIÇÕES PARA PRESIDENTE DA 
REPUBLICA, GOVERNADOR E PREFEITO, ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, ORGANIZAÇÃO, ESTADO, ESTADOS, MUNICIPIOS, 
ORGANIZAÇÃO DOS PODERES, EXECUTIVO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTINÇÃO, 
REALIZAÇÃO, SEGUNDO TURNO, VOTAÇÃO, ELEIÇÃO, PRESIDENTE DA REPUBLICA, VICE 
PRESIDENTE DA REPUBLICA, GOVERNADOR, PREFEITO, HIPOTESE, EMPATE, CRITERIOS, 
DESEMPATE, IDADE, CANDIDATO ELEITO, VELHO. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
04082000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
RELATOR DEP JOSE DIRCEU. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

26 101995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP OSVALDO REIS . 

20 111995 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CCJR. 

20111995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUB LICAÇÃO DA MA TERIA. DCD 12 12 9S PAG 8779 COL O I . 

... /n h-brs.exe?sl=PEC002501995&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=TH 11104/0 I 
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22 11 1995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADA A CCJR. 

18031996 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP PRISCO VIANA. DCD 26 04 96 PAG 11456 COL OI. 

02021999 - MESA (MESA) 

2 de 2 

ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 0299 PAG 0240 
COLOI. 

12 051999 - MESA (MESA) 
DESARQUIV ADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

26051999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

Proposições Apensadas: 

PEC002732000 PEC002821995 PEC00330 1996 

.. ./n h-brs .exe?s I=PEC00250 1995&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON &SECT2=TH 11/04/01 
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Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00282 de 1995 

Autor(es): 
TELMO KIRST (PPR - RS) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
AL TERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 28 E 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Explicação da Ementa: 
EXTINGUINDO A REALIZAÇÃO DO SEGUNDO TURNO NAS ELEIÇÕES PARA 
GOVERNADOR, VICE-GOVERNADOR, PREFEITO E VICE-PREFEITO, ALTERANDO A 
NOV A CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, ORGANIZAÇÃO, ESTADO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EXTINÇÃO, REALIZAÇÃO, SEGUNDO TURNO, LOTAÇÃO, ELEIÇÃO, GOVERNADOR, VICE 
GOVERNADOR, ESTADOS, PREFEITO, VICE PREFEITO, MUNICIPIOS , SISTEMA 
MAJORITARIO, ALTERAÇÃO, DATA, POSSE, CARGO ELETIVO. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
26 12 1995 - MESA - MESA 
APENSE-SE A PEC 250/95. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
06121995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP TELMO 
KIRST. 

26 12 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 13 12 95 P AG 9004 COL O I. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PAG 0241 COL 01. 

12 05 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIV ADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PEC 00250 1995 

hu ://srv brs Ollnetac i/n h-brs?s1=PEC002821995 .. ./PesquisaLivre.asp&p=1&r=2&f 11/04/01 



Página da W 1 de 1 

documento 2 de 2 

Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00330 de 1996 

Autor(es): 
ANTONIO JORGE (PPB - TO) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
INTRODUZ ALTERAÇÕES NOS ARTIGOS 28 E 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Explicação da Ementa: 
ALTERANDO PARA O DIA 15 DE DEZEMBRO DO ANO EM QUE TERMINAR O MANDATO 
DOS ANTECESSORES A ELEIÇÃO DO GOVERNADOR, VICE-GOVERNADOR, PREFEITO E 
VICE-PREFEITO, ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, ORGANIZAÇÃO, ESTADO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
ALTERAÇÃO, DATA, ELEIÇÃO, GOVERNADOR, VICE GOVERNADOR, PREFEITO, VICE 
PREFEITO, ESTADOS, MUNICIPIOS, REALIZAÇÃO, VOTAÇÃO, TURNO UNICO, 
CANDIDATO ELEITO, MAIORIA, VOTO. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
25 03 1996 - MESA - MESA 
APENSE-SE A PEC 250/95. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
12 03 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP ANTONIO 
JORGE. 

2503 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 26 0396 PAG 7819 COL 02. 

02 02 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 0299 
PAG 0243 COL OI. 

12 05 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PEC 00250 1995 
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Coordenação de Comissõe~ Permanentes , . 

PROPO~TA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 273, .de 2000 

Altera a redação do inciso 11 do art . 29 da Constituição Federal. 

(DO SR. IÉDIO ROSA E 
OUTROS) 

DESPACHO: 04/08/2000 - (APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 250 , 
DE 1995) 

05/08/2000 - OCO 
19/09/2000 - À publicação. 
19/09/2000 - À CCJR para proceder a apensação. 
19/09/2000 - Apense-se à PEC 250/1995. 

ESPECIAL 
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Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00273 de 2000 

Autor(es): 
IÉDIO ROSA (PMDB - RJ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II DO ARTIGO 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Explicação da Ementa: 
ADOTANDO O SEGUNDO TURNO DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS PARA OS CARGOS DE 
PREFEITO E VICE-PREFEITO, EM TODOS OS MUNICIPIOS, INDEPENDENTEMENTE DO 
NUMERO DA POPULAÇÃO; ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MUNICIPIOS, EXTENSÃO, OBRIGATORIEDADE, 
REALIZAÇÃO, VOTAÇÃO, SEGUNDO TURNO, ELEIÇÃO, PREFEITO, VICE PREFEITO, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DISPENSA, NUMERO, POPULAÇÃO. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
04 08 2000 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE A PEC 250/95. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
01 082000 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITURA DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELO DEP 
IÉDIO ROSA. 

Proposições Principais: 
PEC 00250 1995 

htt ://srv brs Ol/netac i/n h-brs?sl=PEC002732000 .. ./Pes uisaLivre.asp&p=1&r=2&f 11104/01 


